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CÂMARA MUNICIPAL DE TABAPUÃ 

Nobres Vereadores 

ESTADO DE SÃO PAULO 
CNPJ: 51.840.569/ 0001-04 

Tabapuã - SP, 25 de Fevereiro de 2021 . 

Na qualidade de Vereador, encaminho em anexo, o 

Projeto de Lei nº 003, de 25 de Fevereiro de 2021 , de minha autoria, que "Altera os 

artigos 3°, 4°, 5° e 6° da Lei nº 1.900/05 de 02 de Agosto de 2.005", bem como a 

competente Justificativa , pedindo a dispensa dos pareceres das Comissões 

Permanentes, para ser apreciado em regime de urgência especial , nos termos do 

- Artigo 188, Parágrafo Único e Incisos do Regimento Interno desta Edilidade. 

Atenciosamente, 

PEDRO 

fcÃMARA,MU;jiêiPAL.DE r~:BAPUÃ-SP -

1 F-ROTOCOlO N. º ... ::::-.Q_::-..... . 
1 ~ECEBEMOS est.e documento 

1 
Em:A.§.1.!? . . . o .. 1..H-Oras:.1 . J.Qi 

.. ~ .. - -- - --· --·- J 

ug~ lopes 

AV. DR. JOSÉ DO VALLE PEREIRA, 987 - CEP: 15880-000 - TABAPUÃ-SP FONE: (17) 3562-1273 • 356 
camaratabapua@hotmail.com - camara@camaratabapua.sp.gov.br 


